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1. PREÂMBULO

1.1. O Município de Casimiro de Abreu, torna público, para conhecimento dos interessados, que
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO,
adjudicação GLOBAL, nos termos das Leis Federais n.º 10.520/02 e 8.666/93, Decreto Municipal n.º
1827, de 12.05.2020 e a Lei Complementar Federal n.º 123/06.

1.2. Data da sessão: 11/07/2023.

1.3. Horário: 10:00 horas (Horário de Brasília).

1.4. Local: Portal Oficial do Município de Casimiro de Abreu (http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br), no Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu e no Portal
de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br/.

1.5. UASG: 985825.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto desta licitação trata-se de aquisição de Livros – Um Giro pela Aprendizagem, para
atendimento aos alunos do Ensino Fundamental – 1º ao 9º Ano, conforme condições, quantidades e
especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

2.2. No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e no Sistema Comprasnet
SIASG, prevalecerá a descrita neste edital.

3. DO PRAZO

3.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do
recebimento da Órdem de Fornecimento.

3.2. Quando solicitados em caráter de urgência, a entrega deverá acontecer em sua totalidade pela
Contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias. O referido prazo começará a fluir a partir da data da
assinatura da Ordem de Fornecimento;

4. DO PREÇO ESTIMADO

4.1. O preço total estimado da presente licitação é R$ 2.328.700,00 (dois milhões trezentos e vinte e
oito mil e setecentos reais), conforme MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II deste Edital.

4.2. O valor descrito acima constitui mera estimativa, não se obrigando o Município de  Município de
Casimiro de Abreu a utilizá-lo integralmente.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas oriundas deste Edital correrão por conta dos recursos orçamentários, conforme
abaixo:

SECRETARIA
PROGRAMA DE

TRABALHO
ELEMENTO DE DESPESA NR VALOR

SEMED 20.07.12.361.0040.2.081 3.3.90.32.00.00.00.00.00.02.2573 485 2.095.100,00

SEMED 20.07.12.361.0040.2.081 3.3.90.32.00.00.00.00.00.02.0573 204 233.600,00
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6. DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

6.1. As propostas devem indicar o preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço
deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a
operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar deste pregão quaisquer empresas que:

7.1.1. Estejam previamente credenciadas no sistema eletrônico, por meio do sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br;

7.1.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação
e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, bem como deverão informar-se a respeito do seu
funcionamento e regulamento e receber instruções dos gestores do Sistema Comprasnet SIASG para sua
correta utilização;

7.1.2. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste
pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social;

7.1.3. Declarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os documentos necessários de
habilitação previstos neste edital, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de
habilitação e à proposta comercial sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.

7.2. No momento de inserção da proposta no Sistema Comprasnet SIASG, o licitante deverá
manifestar, em campo próprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração
Independente de Proposta.

7.3. O licitante que se enquadrar como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Microempreendedor Individual (MEI) deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, em
especial quanto ao seu art. 3º.

7.4. O licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais
de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas.

7.4.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais
comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

8.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de nota de empenho, no
entanto, por ocasião da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para tanto, mesmo que esta apresente alguma restrição;

8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste edital,
será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame o prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração do Município de Casimiro de Abreu, para a regularização da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;

8.3. A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de
classificação, cancelar o item ou revogar a licitação.

9. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

9.1. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas:

9.1.1. Suspensas temporariamente de participar de licitações e de contratar com a Administração
Municipal Direta e Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, ou do artigo
7° da Lei Federal n° 10.520/02;

9.1.2. Impedidas de participar da licitação, nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93,
seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração
Pública;

9.1.3. Sociedades empresárias que estiverem em concordata, em recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação judicial
ou extrajudicial;

9.1.3.1. Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial com plano de recuperação
homologado pela autoridade judiciária competente, visto que nesse contexto há plausibilidade de
capacidade econômico-financeira, devendo, então, demonstrar-se além da referida homologação judicial
os demais requisitos para habilitação econômico-financeira.

9.1.4. Sociedade empresária ou empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do
disposto no artigo 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais);

9.1.5. Empresário ou sociedade empresária cujos sócios majoritários, nos termos do art. 12, inciso III, da
Lei nº 8.429/92, estiverem proibidos de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica (Lei da
Improbidade Administrativa);

9.1.6. Que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei
Federal nº 8.666/93;

9.1.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 a
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal
figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo
a atuação no processo licitatório.

9.1.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum;

9.1.8. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

9.1.9.  Que tenham entre seus sócios o Prefeito, seus auxiliares diretos, Vice-Prefeito ou Vereadores,
bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até
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o segundo grau, ou por adoção, subsistindo a proibição até 06 (seis) meses após findas as respectivas
funções, nos termos do artigo 98 da Lei Orgânica do Município de Casimiro de Abreu.

9.1.10.  Será considerado comportamento inidôneo, o comparecimento na licitação do interessado que se
apresente para participar do procedimento licitatório e esteja enquadrado nas hipóteses dos impedimentos
e vedações aqui elencados.

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PELOS LICITANTES

10.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

10.1.1. A etapa de que trata o item 10.1 será encerrada com a abertura da sessão pública.

10.1.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf.

10.1.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no item 10.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

10.1.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

10.1.5. A falsidade da declaração de que trata o item 10.1.4 sujeitará o licitante às sanções previstas no
edital.

10.1.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

10.1.7. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no item 10.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após
os procedimentos de que trata o item 15 do edital.

10.1.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

10.1.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após
o encerramento do envio de lances, exclusivamente por meio do sistema, observado o prazo de que trata
o item 16.3 do edital.

10.2. A proposta deverá ser inserida no Sistema Comprasnet SIASG no momento do registro dos
valores, no campo próprio, e a licitante deverá consignar de forma expressa:

10.2.1. Que compreende a descrição dos produtos ofertados, os preços unitários e totais dos itens para
os quais pretende oferecer proposta, de acordo com o termo de referência – anexo I deste edital;

10.2.2. Que a proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos;

10.2.3. O prazo de fornecimento dos produtos, contados do recebimento da solicitação do Município de
Casimiro de Abreu;
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10.2.3.1. Excepcionalmente, o prazo de fornecimento dos produtos poderá ser prorrogado em até 50%
(cinquenta por cento) do prazo original, devendo ser juntado aos autos, durante o prazo original de
entrega, a motivação do fornecedor com fatos relevantes que levaram a necessidade da prorrogação, bem
como, justificativa plausível e fundamentada dos fatos que levaram ao aceite pelo ordenador da despesa.

10.2.4. O prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, contados da data da
abertura da sessão pública.
10.3. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da
proposta, e caso persista o interesse do Município de Casimiro de Abreu, este poderá solicitar a
prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

10.4. A licitante que apresentar proposta incompatível com as especificações editalícias será
desclassificada e não participará da etapa de lances.

10.5. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da etapa de lances, importa a
desclassificação de sua proposta.

11. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá
na data e hora indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou www.comprasgovernamentais.gov.br.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em
campo próprio do sistema eletrônico (chat).

11.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o
encerramento definitivo no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

12. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

12.1. Como critério para a análise da conformidade das propostas serão observados os requisitos do
termo de referência – anexo I e do modelo de proposta de preços – anexo II deste edital.
/
12.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

12.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

12.4. Como critério de julgamento das propostas, será adotado o PREÇO GLOBAL, ou seja, será
vencedora a proposta com o menor preço global.

12.5. Como critério de aceitabilidade de preços das propostas serão adotados os preços unitários
estimados, ou seja, após a fase de lances não serão aceitas propostas cujo(s) preço(s) unitário(s) seja(m)
superior(es) ao(s) lançados no Sistema Eletrônico de Licitações usado para esta licitação.

13. FORMULAÇÃO DE LANCES

13.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, para os itens que pretendem participar, sendo imediatamente informadas
do recebimento e respectivo horário de registro e valor.

13.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.
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13.3. A licitante somente poderá ofertar lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

13.3.1. A licitante poderá, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor classificado,
desde que inferiores ao último lance dado pela própria licitante.

13.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um
centavo de real) (nos termos do artigo 31, parágrafo terceiro, do Decreto Municipal nº 1827/2020).

13.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação da ofertante.

13.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

13.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for
considerado inexequível.

13.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

13.8.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

13.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 13.8, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.

13.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 13.8 e 13.8.1, a sessão
pública será encerrada automaticamente.

13.8.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
item 13.8.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de
lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

14. CLASSIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

14.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte até 5% (cinco por cento) superior ao preço da melhor proposta, proceder-se-á
da seguinte forma:

14.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contado do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias,
será adjudicado em seu favor o objeto deste pregão;

14.1.2. Não tendo apresentado oferta inferior ao menor valor da etapa de lances, a microempresa ou
empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma
automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se encontrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
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14.1.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada, cumpridos os demais requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório.

14.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

15. NEGOCIAÇÃO

15.1. Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e empresas de
pequeno porte, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/06, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida a melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

15.2. A negociação será realizada por meio do sistema Comprasnet SIASG, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.

15.3. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do
preço com o valor estimado para a contratação.

15.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

15.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços praticados no mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da
remuneração.

15.6. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao quadro de pessoal do
Município de Casimiro de Abreu para orientar sua decisão.

15.7. Quando previsto no Termo de Referência, a licitante classificada em primeiro lugar poderá ser
instada a apresentar amostra do produto cotado, para verificação de sua compatibilidade com a
especificação do objeto desta licitação, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados a partir da sua
notificação.

15.7.1. A amostra será analisada por representante da Secretaria Municipal Solicitante, que emitirá
laudo motivado acerca do produto apresentado, podendo, ainda, ser realizados testes em laboratórios
especializados ou quaisquer outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra
apresentada, conforme metodologia apresentada no Termo de Referência (Anexo I).

15.7.2. Será de responsabilidade das licitantes o custo do envio ao Município de Casimiro de Abreu das
amostras para a avaliação e aprovação pelo setor competente. Da mesma forma, as licitantes se
responsabilizam pela retirada das amostras avaliadas e seu respectivo custo para a retirada no Município
de Casimiro de Abreu.

15.7.3. A proposta da licitante será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada, devendo a
mesma ser notificada, para ciência do laudo e retirada da amostra respectiva.

15.7.4. A desclassificação da proposta, na forma prevista no subitem anterior, acarretará o consequente
chamamento do segundo colocado, no item correspondente.
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15.8. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço,
o pregoeiro solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação.

15.9. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

15.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada
classificada.

16. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante classificado em
primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou na futura
participação, mediante consulta ao:

16.1.1. Sicaf (https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass), a fim de verificar a
composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da
Lei n.º 8.666/93;

16.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

16.1.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;

16.2. Efetuada a verificação referente ao item acima, a habilitação das licitantes será consultada por
meio do SICAF, com base nos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação especificada
neste edital.

16.3. Após solicitação do pregoeiro no sistema, o licitante terá o prazo de 01 (uma) hora, para envio da
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, exclusivamente por meio do sistema,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o item 15 do edital.

16.4. Excepcionalmente, quando necessário à confirmação da veracidade dos documentos enviados
eletronicamente, o pregoeiro poderá solicitar o encaminhamento dos documentos em original ou cópia
autenticada, a serem enviados pelo licitante no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da
solicitação, aos cuidados da Coordenadoria Geral de Licitações, informando o número do pregão; O
endereço para envio da documentação é: Rua Mário Costa, n.º 593, Vale das Palmeiras, Casimiro de
Abreu RJ, CEP: 28.860-000.

16.5. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a
abertura da sessão. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo,
reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

17. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

17.1. A documentação relativa à capacidade jurídica consistirá em:

17.1.1. Cédula de Identidade;

17.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
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17.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

17.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de registro de
ata de eleição da diretoria em exercício;

17.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

17.2. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

17.2.1. A empresa deverá apresentar atestado (s) de capacidade técnica expedidos por entidades da
Administração Pública ou Pessoa Jurídica de Direito Privado para os quais esteja ou tenha fornecido
produtos iguais e/ou semelhantes ao objeto deste edital, e que comprovem o desempenho satisfatório do
fornecimento;

17.3. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:

17.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF;

17.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante;

17.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da certidão
negativa de débitos ou certidão positiva com efeito de negativa relativa a tributos e contribuições
federais, dívida ativa da União e regularidade com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’
a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, nos termos da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 02/10/2014;

17.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de
Negativa de Débitos relativos à Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão
Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria
Geral do Estado quando houver;

17.3.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Municipais;

17.3.6. Prova de Regularidade (CRF) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS;

17.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado
com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943 e de acordo com a Lei Federal n.º
12.440/2011.

17.4. A documentação relativa à licitantes estrangeiras consistirá em:

17.4.1. A documentação de empresas estrangeiras deverá estar autenticada pelo Consulado Brasileiro do
país de origem e integralmente traduzida por tradutor juramentado, devendo, ainda, ter representação
legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente.
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17.5. Quanto à forma de apresentação dos documentos de habilitação e qualificação, exigir-se-á o
seguinte:

17.5.1.  Se a licitante for matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;

17.5.2.  Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial;

17.5.3. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, comprovadamente e pela sua
própria natureza, sejam emitidos em nome da matriz;

17.5.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

17.6. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar qualquer documento relativo à
habilitação ou apresentá-lo com prazo de validade vencido.

17.7. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autenticidade dos documentos
emitidos/apresentados.

18. RECURSOS

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

18.2. Será concedido o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o encaminhamento, por meio do
sistema eletrônico, das razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a apresentação das razões,
intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recorrer e a
adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.

18.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

18.5. Os itens para os quais não for interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados.

18.6. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas por intermédio do pregoeiro que poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir ao
Ordenador de Despesas, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

19.1. Declarada a vencedora (s) do certame, e não havendo manifestação imediata e motivada
da intenção de recorrer por parte das licitantes, o Pregoeiro adjudicará os preços ofertados
pela (s) licitante (s) vencedora (s) do objeto da presente licitação, e será o resultado da licitação
submetido à autoridade competente do (ordenador de despesas) para o procedimento de homologação
da licitação.
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19.2. Caso venha (m) a ser interposto (s) recurso (s) e, uma vez julgado (s), será submetido a
autoridade competente (ordenador de despesas) para o procedimento de homologação e
adjudicação dos preços ofertados pelas licitantes vencedoras do objeto da presente licitação.

20. DA CONTRATAÇÃO

20.1. Após a adjudicação e homologação da licitação, será emitido a Nota de Empenho no
exercício do ano corrente.
20.2. O Município de Casimiro de Abreu convocará para que assine a Nota de Empenho e/ou
Contrato, a licitante vencedora, primeira classificada, observados as condições estabelecidas,
sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízos das disposições constantes neste
Edital. O prazo máximo será de 60 (sessenta) dias, após a data da entrega das propostas, para
que o órgão solicitante convoque o licitante vencedor para assinatura e recebimento da Nota de
Empenho, nos termos do artigo 64, §3º da Lei Federal nº 8.666/93. O licitante vencedor terá um
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos para assinatura da Nota de Empenho e/ou Contrato, a
contar de sua convocação.

20.3. É facultado ao Município Casimiro de Abreu, quando a licitante vencedora não assinar a
Nota de Empenho e/ou Contrato, nas condições estabelecidas neste Edital, convocar a licitante
remanescente na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Nota de Empenho e/ou
Contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às
penalidades previstas neste Edital.

20.5. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, estar regular para com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e a Seguridade Social (INSS), sob pena de perda de
condição essencial para a assinatura a Nota de Empenho e/ou Contrato.

21. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

21.1. O Municipio de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que
obedeça às formalidades legais e contratuais previstas;

21.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega dos materiais, a fim de ser atestada e
posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias.

21.3. O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, para fins de
verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades impostas à CONTRATADA, por
descumprimento de obrigações contratuais.

21.4. Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues entregues e a nota devidamente
conferida e atestada, por 02 (dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será
posteriormente encaminhada para pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação
vigente.
21.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços.

21.6. “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I -
destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia
mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo
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ICMS42/2009, Cláusula Segunda);

21.7. Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da
CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de
1996, na Lei Federal Nº8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de
2003, combinada com a correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores.

21.8. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da
CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de
0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem
calculados sobre a parcela devida;

21.9. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será
efetivado mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que
se iniciará com requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário(a) Municipal de Fazenda;

21.10. Caso à CONTRATANTE efetue o pagamento devido a contratada em prazo inferior a 30(trinta)
dias, será descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por
cento) por dia de antecipação.

21.11. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º,
ou como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução
normativa SRF, nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a
comprovação exigida na referida instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte;

21.12. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o
pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova
documentação isenta de erros

22. DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS

22.1. Os preços ofertados pela licitante serão fixos e irreajustáveis.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇAO

23.1. Entregues as mercadorias e apresentada a Nota Fiscal, a Fiscalização emitirá Termo de
Recebimento Provisório para que, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias efetue a conferência em
consonância ao instrumento convocatório, a nota de empenho de despesa, autorização de compra ou a
ordem de execução de serviços, observando o artigo 55 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,
no que couber e, verificada a regularidade das mercadorias, no prazo referido, emitirá o Termo de
Recebimento Definitivo.

23.2. Constatado qualquer defeito ou irregularidade nas mercadorias, a Fiscalização comunicará o
Fornecedor, por escrito, para que no prazo máximo de 15 (quinze) dias efetue a troca, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis.

23.3. Após a troca, e verificada a conformidade das mercadorias na forma do item 23.1, a Fiscalização
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo de Materiais/Produtos.

23.4. O pagamento somente poderá ser efetuado após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo
e após atestada a 1ª via da Nota Fiscal por dois servidores com assinatura sobre carimbo e visada pelo
titular do Setor Interessado.
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24. DAS PENALIDADES

24.1. Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste edital ou pela inexecução total ou
parcial do objeto, por infração dos preceitos legais ou fraude, por qualquer meio, da presente licitação ou
da contratação dele decorrentes, a licitante ficará sujeita a uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo
do Ordenador de Despesas, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

24.1.1. Advertência por escrito.

24.1.2. Multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total ou parte do fornecimento e/ou serviço,
comprovado e atestado que não foi fornecido e/ou prestado os produtos e/ou serviços adjudicados,
fornecidos e/ou prestado com atraso, ou insatisfatoriamente, causando atraso no andamento das
atividades do Município de Casimiro de Abreu, até /o limite de 20% (vinte por cento) quando não
comprove motivo de força maior ou caso fortuito impeditivos do cumprimento da obrigação assumida,
dentro do prazo estabelecido.

24.1.3. Suspensão temporária, por um prazo não superior a 02 (dois) anos, de participar em procedimento
licitatório e impedimento de contratar com a Administração, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

24.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

24.2. Incorre na penalidade descrita no subitem 24.1.3 a licitante que:

24.2.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

24.2.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

24.2.3. Apresentar documentação falsa;

24.2.4. Causar atraso na execução do objeto;

24.2.5. Não mantiver a proposta;

24.2.6. Falhar na execução do contrato;

24.2.7. Fraudar a execução do contrato;

24.2.8. Comportar-se de modo inidôneo;

24.2.9. Declarar informações falsas;

24.2.10. Cometer fraude fiscal; e

24.2.11. Não apresentar amostra ou não se apresentar para a realização de prova de conceito,
quanto exigidas.

24.3. As sanções descritas no subitem 24.1.3 também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

24.4. As sanções previstas no subitem 24.1.3 implicarão no descredenciamento do fornecedor no Sicaf.
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24.5. As penalidades previstas no Edital, na legislação de regência, na ata de registro de preços e no
contrato serão apuradas e aplicadas pelo Ordenador de Despesas e/ou Comissão de Fiscalização,
conforme o caso, levando em consideração a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que
dela provierem para a Administração Pública e os antecedentes do infrator, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuízo de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

24.6. O valor das multas que, porventura forem aplicadas, serão descontadas da garantia da respectiva
Contratada, quando esta for exigida. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença a qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração Municipal ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

24.7. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) conforme o caso, bem como no Portal de Transparência do Município de Casimiro de
Abreu e no Sicaf.

24.8. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras.

25. DA GARANTIA CONTRATUAL

25.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, com
cópia à Departamento de Assessoria Técnica e Jurídica, Contratos e Publicações no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contado da data da assinatura do Contrato ou Instrumento Equivalente, comprovante de
prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, com validade
para todo o período contratual mediante a opção por uma dentre as seguintes modalidades, caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

25.2. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Banco Oficial, em conta específica com correção
monetária, em favor do Município de Casimiro de Abreu.

25.3. A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada para ressarcimento do
Município de Casimiro de Abreu e para pagamento dos valores das multas moratórias, multas punitivas,
indenizações a ele devidas pelo Contratado, bem como de débitos da empresa para com os encargos
fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o presente contrato, tais como INSS, FGTS,
impostos, salários, vales-transportes, vales-refeições e verbas rescisórias, prejuízos advindos do não
cumprimento do contrato, multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada e prejuízos diretos
causados à contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

25.4. A contratada fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para cobertura de
multas, desde que não tenha havido rescisão;

25.5. No caso de renovação da contratação, a Contratada deverá renovar a garantia;

25.6. Havendo aditivos de valor e/ou prazos, reajustes, atualizações, revisões ou repactuações, a
Contratada reforçará a garantia, conforme o caso;

25.7. O prazo de vigência da garantia será igual ao de vigência da contratação, acrescido de 90
(noventa) dias;

25.8. A garantia somente poderá ser levantada após o recebimento definitivo do objeto pela fiscalização;

25.9. A não observância do prazo fixado para apresentação da garantia estabelecida neste item
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da contratação por dia de
atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento);
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25.10. O atraso superior a 30 (trinta) dias úteis para apresentação da garantia poderá acarretar a
rescisão unilateral da contratação, sem prejuízo da multa prevista no subitem anterior.

26. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

26.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
devendo em ambos os casos a decisão estar devidamente fundamentada no processo.

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. Será admitida a assinatura digital nos documentos a que se referem o presente edital e seus
anexos, mediante uso de certificado digital ICP-Brasil.

27.2. Qualquer pedido de esclarecimento, providências ou impugnações deverá ser enviado ao
pregoeiro através de qualquer dos seguintes meios:

27.2.1. Eletrônico, no endereço: cplcasimirodeabreurj@gmail.com, até três dias úteis antes da data fixada
para a abertura da sessão pública; ou

27.2.2. Escrito através do Protocolo Geral, ao Pregoeiro, no endereço: Rua Padre Anchieta, nº 234,
Centro, Casimiro de Abreu/RJ, Cep: 28860-000, das 09h às 17h, diariamente, exceto aos sábados,
domingos e feriados, até às 17h de três dias úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimento
das propostas.
27.3. As licitantes poderão utilizar do seguinte meio de comunicação para obter informações e
esclarecimentos:  cplcasimirodeabreurj@gmail.com.

27.4. Caberá ao Pregoeiro responder às impugnações interpostas.

27.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos solicitados serão disponibilizados nos
endereços eletrônicos https://transparencia.casimirodeabreu.rj.gov.br/licitacaolista.php e
www.comprasgovernamentais.gov.br, para conhecimento geral e dos interessados em participar da
licitação.

27.6. O Pregoeiro e Equipe de Apoio terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para responder os
pedidos de esclarecimentos e impugnações efetuados na forma do subitem 27.2.

27.7. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital em até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas. As empresas licitantes poderão impugnar o edital em até 02 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

27.8. A cada esclarecimento e/ou manifestação por escrito do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
atribuído um número sequencial, a partir do número 01 (um), incorporando-se ao processo administrativo.

27.9. É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a
compatibilidade das especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus
anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta ou da documentação de habilitação.

27.10. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.
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27.11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
pregão poderá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação às participantes no endereço
eletrônico utilizado para divulgação.

27.12. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse
público fundado em fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame, se constatado
vício no seu processamento.
27.13. Os dispositivos que se referem à microempresa aplicam-se, extensivamente, ao
Microempreendedor Individual (MEI), nos termos do §2º, art. 18E, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de
dezembro de 2006.

27.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.

27.15. O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos
endereços eletrônicos https://transparencia.casimirodeabreu.rj.gov.br/licitacaolista.php ou
www.comprasgovernamentais.gov.br.

27.16. A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente Edital,
seus ANEXOS e da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.

27.17. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá solicitar, da(s) licitante(s) que apresentar (em) a(s)
proposta(s) de menor valor, o detalhamento dos seus custos, de modo a esclarecer quaisquer dúvidas
existentes.

27.18. Para conhecimento dos interessados expede-se o presente Edital, do qual será extraído um
resumo que será publicado na Imprensa Oficial, endereços eletrônicos
https://transparencia.casimirodeabreu.rj.gov.br/licitacaolista.php e www.comprasgovernamentais.gov.br.

27.19. A sessão de pregão eletrônico poderá ser assistida por qualquer interessado através de acesso ao
link https://www.youtube.com/@comissaopermanentedelicita4974.

27.20. O mês de apresentação da proposta será considerado como o mês de referência dos
preços propostos.

27.21. Os casos omissos ou situações não explicitadas neste instrumento serão decididos pela
Administração, segundo as disposições da Lei Federal n.º 10520/02, na Decreto Municipal n.º 1626/2020,
Decreto Municipal n.º 1827/2020 e suas alterações posteriores, aplicando-se, de forma subsidiária o que
dispõe a Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações, e demais regulamentos e normas administrativas que
passam a fazer parte deste Edital, independente de transcrições.

27.22. Para a execução do objeto deste Edital, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal
ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele
não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

27.23. O licitante tem conhecimento do Código de Integridade do Agente Público do Poder Executivo do
Município de Casimiro de Abreu, Lei Municipal n.º 2304/2023, constante no link
https://casimirodeabreu.rj.gov.br/leis/.

28. DA DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA EM ANEXO

28.1. A documentação a seguir, faz parte integrante deste Edital.
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 ANEXO I – Termo de Referência
 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços
 ANEXO III – Minuta Contratual

29. DO FORO

29.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Casimiro de Abreu/RJ, por mais privilegiado que outro
seja para serem dirimidas eventuais dúvidas decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa.

Casimiro de Abreu, 28 de Junho de 2023.

Comissão de Elaboração de Editais
Port. 420/2023
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO:

1.1. Aquisição de Livros – Um Giro pela Aprendizagem, para atendimento aos alunos do Ensino
Fundamental – 1º ao 9º Ano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Instrumento.

2. CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS:

2.1. O objeto se classifica como bem comum, nos termos do art. 1º da lei 10.520/2002, com padrão de

desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações contidas neste Termo de

referência.

3- LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA:

3.1. A contratação será por meio de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

3.2. O tipo de licitação é o menor preço.

3.3. A adjudicação será global, tendo em vista a necessidade de compor uma coleção.

4- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1-As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na dotação
orçamentária:

4.2- Programa de trabalho: 20.07.12.361.0040.2.081

4.3-Elemento de despesa: 3.3.90.32.00

5-  JUSTIFICATIVA:

O Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB) é um conjunto de avaliações de larga

escala que permite ao INEP realizar um diagnóstico da educação básica brasileira.

A avaliação, que é prevista na lei nº 9.394/96, em consonância com as normas da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC) sofreu algumas alterações nos últimos anos. Dentre as mais importantes estão

o fato de as provas serem realizadas anualmente e aplicadas para alunos desde do 2º ano do Ensino

Fundamental, até a 3ª série do Ensino Médio.

Outra mudança significativa é a introdução do componente ciências da Natureza na avaliação.

As avaliações externas têm sido o mecanismo de mensuração que está possibilitando as metas

e direcionamentos da educação nacional o que está estabelecido pelo Plano Nacional de Educação e no

respectivo PME soba lei...
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Dessa forma o município tem caminhado na busca do cumprimento dessas legislações quanto

ao tema das avaliações. Buscando sempre manter o padrão estabelecido pelo INEP no tocante ao SAEB,

que estabelece testes de linguagens e matemática para os 5º e 9º anos do ensino fundamental alinhados

à BNCC; testes de ciências humanas e de ciências da natureza para o 5º ano do ensino fundamental

alinhados à BNCC, buscamos trazer o atendimento de desenvolvimento destes componentes curriculares

para que o aluno possa realizar a avaliação com preparo para a mesma.

Todo este preparo para o SAEB deve ser feito junto com auxílio de materiais adequados e

estratégias bem definidas. Materiais desenvolvidos com base na análise das provas do SAEB já

realizadas, juntamente com conteúdos alinhados a Base Nacional Comum Curricular (BNCC).

Na busca do atendimento de todos os requisitos acima citados a SEMED buscou o material que

numa única ação pudesse abranger todas as novas especificações do SAEB.

Tal condição foi encontrada nesse material.

6- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS/QUANTITATIVOS:

Kit de livros de Língua Portuguesa, Matemática e Ciências Humanas e da Natureza para apoio a
realização das avaliações da aprendizagem para alunos e professores do Ensino Fundamental
anos iniciais e finas (1º ao 9º ano):

ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE
CÓDIGO CATMAT –
COMPRAS.GOV.BR QUANT

PREÇO
UNIT.

VALOR
TOTAL

01

Kit de livros de Língua Portuguesa,
Matemática e Ciências Humanas e da
Natureza do 1º ano do Ensino
Fundamental (6 anos), com módulos para
alunos e professores, programa de
avaliação da aprendizagem e plataforma
digital em ambiente online.

640 464243 (SIMILAR) 640 365,00 233.600,00

02

Kit de livros de Língua Portuguesa,
Matemática e Ciências Humanas e da
Natureza do 2º ano do Ensino
Fundamental (7 anos), com módulos para
alunos e professores, programa de
avaliação da aprendizagem e plataforma
digital em ambiente online.

705 464243 (SIMILAR) 705 365,00 257.325,00

03

Kit de livros de Língua Portuguesa,
Matemática e Ciências Humanas e da
Natureza do 3º ano do Ensino
Fundamental (8 anos), com módulos para
alunos e professores, programa de
avaliação da aprendizagem e plataforma
digital em ambiente online.

685 464243 (SIMILAR) 685 365,00 250.025,00

04

Kit de livros de Língua Portuguesa,
Matemática e Ciências Humanas e da
Natureza do 4º ano do Ensino
Fundamental (9 anos), com módulos para
alunos e professores, programa de
avaliação da aprendizagem e plataforma
digital em ambiente online.

776 464243 (SIMILAR) 776 365,00 283.240,00

05

Kit de livros de Língua Portuguesa,
Matemática e Ciências Humanas e da
Natureza do 5º ano do Ensino
Fundamental (10 anos), com módulos
para alunos e professores, programa de
avaliação da aprendizagem e plataforma

723 464243 (SIMILAR) 723 365,00 263.895,00
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digital em ambiente online.

06

Kit de livros de Língua Portuguesa,
Matemática e Ciências Humanas e da
Natureza do 6º ano do Ensino
Fundamental (11 anos), com módulos
para alunos e professores, programa de
avaliação da aprendizagem e plataforma
digital em ambiente online.

715 464253 (SIMILAR) 715 365,00 260.975,00

07

Kit de livros de Língua Portuguesa,
Matemática e Ciências Humanas e da
Natureza do 7º ano do Ensino
Fundamental (12 anos), com módulos
para alunos e professores, programa de
avaliação da aprendizagem e plataforma
digital em ambiente online.

784 464253 (SIMILAR) 784 365,00 286.160,00

08

Kit de livros de Língua Portuguesa,
Matemática e Ciências Humanas e da
Natureza do 8º ano do Ensino
Fundamental (13 anos), com módulos
para alunos e professores, programa de
avaliação da aprendizagem e plataforma
digital em ambiente online.

710 464253 (SIMILAR) 710 365,00 259.150,00

09

Kit de livros de Língua Portuguesa,
Matemática e Ciências Humanas e da
Natureza do 9º ano do Ensino
Fundamental (14 anos), com módulos
para alunos e professores, programa de
avaliação da aprendizagem e plataforma
digital em ambiente online.

642 464253 (SIMILAR) 642 365,00 234.330,00

TOTAL 3.285,00 2.328.700,00

6.1 – Detalhamento da especificação:

A) Kit de livros de Língua Portuguesa, Matemática e Ciências Humanas e da Natureza para apoio a
realização das avaliações da aprendizagem para alunos e professores do Ensino Fundamental
anos iniciais e finais (1º ao 9º ano):

Especificações gerais:
Atender as expectativas de aprendizagem dos alunos com dificuldade aos alunos com alto grau de
desenvolvimento;
Oferecer conteúdo para os diferentes níveis de aprendizagem dos alunos, de forma a garantir a
melhoria na qualidade de ensino e na equidade;
Promover a autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação com base nos
conhecimentos adquiridos;
O material deverá apresentar as capacidades cognitivas a fim de compreender e interagir com o
mundo de uma forma matemática, ou para resolver problemas.
Em virtude do país participar do Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (PISA) em
consonância com o INEP, como sendo a entidade responsável pela condução do PISA do Brasil,
juntamente com a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), o material
deverá contemplar capacidades fundamentais da matemática tais como: representação, linguagem e
operações simbólicas, delinear estratégias; matematizar; relacionar e argumentar; utilizar linguagens
e operação simbólicas, formais e técnicas; utilizar ferramentas matemáticas, e processo deverá:
formular, empregar, interpretar e avaliar.
O material deverá conter questões abrangentes com vistas a atender a base nas descrições de
diferentes níveis de proficiência de letramento exigidas.
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O material deverá contemplar o letramento matemático envolvendo: comunicação, matemática,
representação, raciocínio e argumentação, delinear estratégias para desenvolver problemas, uso de
linguagem simbólica, formal e técnica, operações, utilizar ferramentas matemáticas e com isso os
processos matemáticos alinhados a: Fórmulas situações matemáticas; Empregar conceitos, fatos,
procedimentos e raciocínios matemáticos; Interpretar, aplicar e avaliar resultados matemáticos;
Mudanças e relações; Espaço e forma; Quantidade; Incertezas e dados.
O material deverá contemplar o letramento em leitura envolvendo o processamento de textos:
Localizar informações: Acessar e recuperar informação dentro de um texto; buscar e selecionar texto
relevante. Compreensão: Representar o sentido literal; integrar e gerar inferências. Avaliar e refletir:
Avaliar qualidade e credibilidade; refletir sobre o conteúdo e forma; detectar e lidar com conflitos.
Os problemas devem relacionar com as atividades cotidianas dos estudantes, família ou colegas e
nesse contexto as situações de aprendizagem deverão contemplar dirigindo a elaboração dos itens
em pessoal, ocupacional, social e científico.
Os livros devem apresentar uma grande variedade de exercícios divididos nos diversos níveis de
proficiência, desde o básico até o avançado, que abordem, na totalidade, as habilidades / descritores
exigidos nas Matrizes do SAEB e alinhados a BNCC conforme especificado.

Detalhamento da especificação:
Deverão ser apresentados três livros por ano/aluno do Ensino Fundamental para as turmas do 1º ao
9º ano, sendo um livro para cada área do conhecimento a ser atendida: Língua Portuguesa,
Matemática e Ciências Humanas e da Natureza, os itens propostos no material devem estar de
acordo com as Matrizes de Referência exigidas nas avaliações do Sistema de Avaliação da Educação
Básica (SAEB), alinhadas as habilidades da BNCC e estruturadas a partir de competências e
habilidades.
Os livros a serem utilizados pelos alunos deverão ser fornecidos com as seguintes especificações
mínimas: formato 20,5x27,5 cm, capa impressa em policromia 4x0 cores sobre papel cartão branco de
250g/m2 com acabamento em laminação brilho ou verniz UV; miolo impresso em policromia 4x4 cores
sobre papel offset branco com no mínimo 75g/m2 a encadernação pode ser em brochura com cola
PUR ou em espiral plástico, porém não serão aceitos livros com espiral metálico.
Com o objetivo de atender todas as situações de aprendizagem e exigências nas avaliações externas
e internas – em todos os diferentes níveis de proficiência dentro de cada habilidade trabalhada,
enfatizando a aprendizagem com qualidade e equidade –, os materiais deverão apresentar uma
quantidade adequada de exercícios por ano, considerando a exigência mínima de 200 itens e 50
suportes textuais contemplando diversos gêneros textuais da BNCC para os livros de Língua
Portuguesa, 500 itens para os livros da áreas de Matemática e 300 itens para os livros da área de
Ciências.
O conteúdo dos livros de Matemática e Ciências deverão ser organizados em habilidades/descritores
e abranger os diversos níveis de proficiência.
Os livros de Língua Portuguesa deverão apresentar a indicação das Habilidade / Descritores
trabalhados em cada exercício, possibilitando ao docente a retomada de conteúdo pontualmente,
caso a caso, de acordo com a dificuldade de aprendizagem apresentada.
Os livros de Língua Portuguesa devem propor produções textuais com espaços adequados para a
realização das atividades no próprio livro, quando necessário.
Os livros de Ciências da Natureza devem apresentar conteúdos que trabalhem os eixos do
conhecimento: matéria e energia, vida e evolução e terra e universo, além de apresentarem atividades
que contemplem todas as habilidades da BNCC relacionadas.
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Os livros de Ciências Humanas devem apresentar conteúdos que trabalhem os eixos do
conhecimento: Tempo e espaço: fontes e formas de representação; Natureza e questões
socioambientais; Culturas, identidades e diversidades; Poder, Estado e instituições; Cidadania,
direitos humanos e movimentos sociais; Relações de trabalho, produção e circulação, além de
apresentarem atividades que contemplem todas as habilidades da BNCC relacionadas.
Os materiais devem estar atualizados em relação aos aspectos pedagógicos, tecnológicos, gráficos e
visuais, garantindo assim materiais didáticos de alta qualidade, que favoreçam o desenvolvimento das
habilidades e competências necessárias exigidas nas avaliações internas e externas da
aprendizagem.
Ao mesmo tempo que estimulam e despertam o interesse dos alunos pelos estudos os recursos
gráficos utilizados na composição dos livros devem favorecer o aprendizado oferecendo imagens em
alta definição que privilegiam a legibilidade e compreensão do conteúdo.
Todos os recursos didáticos e orientações pedagógicas necessárias para o uso adequado do material
deverão estar dispostas em um único volume de manual por área do conhecimento/ano, garantindo
ao professor acesso as informações indispensáveis para a melhor utilização do material.
Os conjuntos de manuais do professor deverão ser compostos por três volumes por ano, oferecendo
assim suporte pedagógico separadamente para cada uma das áreas a serem atendidas: Língua
Portuguesa, Matemática e Ciências Humanas e da Natureza.
Os manuais do professor deverão apresentar o conteúdo e formato do material do aluno
acrescentados de encaminhamentos pedagógicos para todas as habilidade e descritores trabalhados,
além de gabaritos.
Os manuais do professor deverão seguir as mesmas características técnicas dos livros dos alunos e
poderão ser impressos em preto e branco 1x1 cor.
Em respeito a legislação e as normas técnicas pertinentes a edição de livros didáticos, as imagens e
textos utilizados na composição dos livros devem estar acompanhadas dos respectivos créditos e da
identificação das fontes de onde foram reproduzidos.

Atendimento a alunos com necessidades especiais:
A contratada se obriga a entregar, durante o ano letivo, material idêntico ao material comum, nas versões
ampliadas, braile ou digital, quando comprovadamente necessário, para atender os alunos de inclusão. A
escolha da versão adequada a cada caso será realizada pela equipe gestora da rede de ensino por meio
da apresentação de laudo técnico que determine o material adequado a ser fornecido. A licitante se obriga
a atender os pedidos dentro do prazo de no máximo (30) trinta dias a contar da data de cada solicitação.
Para comprovação de atendimento aos materiais adaptados exigidos, a licitante poderá apresentar um
termo de compromisso de fornecimento.

B) Avaliações de mensuração da aprendizagem:

Especificações gerais:

Deverão ser disponibilizadas avaliações periódicas de mensuração da aprendizagem para

alunos do Ensino Fundamental anos iniciais e finais durante um ano letivo.

No início da vigência do contrato deverá ser aplicada uma avaliação diagnóstica com o objetivo de

mapear a condição atual dos alunos. O diagnóstico inicial fornecerá informações importantes para a

construção de um plano de ação.
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Tal solicitação justifica-se devido à necessidade de identificar a aprendizagem do aluno pós-

pandemia. Com tal diagnóstico a Unidade Escolar poderá reorganizar suas estratégias pedagógicas a

fim de garantir que todos os alunos alcancem os direitos de aprendizagem previstos pela Base

Nacional Comum Curricular (BNCC).

As avaliações a serem fornecidas deverão estar alinhadas as exigências mínimas solicitadas pelo

Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb)de acordo com a BNCC em diversos níveis de

proficiência.

Ao longo do ano letivo as avaliações da aprendizagem devem abordar todo o conteúdo de acordo

com a matrizes do Saeb e alinhadas a BNCC.

Deverão ser fornecidas ferramentas digitais de análise dos resultados e propostas de intervenção

pedagógicas, com o objetivo de proporcionar o diagnóstico do desempenho individual e coletivo dos

alunos por turma, unidade escolar e rede de ensino.

Detalhamento da especificação:

 Deverão ser fornecidas avaliações para atender minimamente a periodicidade quinzenal os alunos do

Ensino Fundamental nas áreas atendidas pelos materiais a serem adquiridos.

 As avaliações periódicas de mensuração da aprendizagem devem ser desenvolvidas com alta

qualidade pedagógica e editorial e distribuídas digitalmente ao longo do ano letivo de acordo com

cronograma a ser ajustado junto a equipe gestora da educação do município.

A empresa licitante será responsável pela autoria das avaliações a serem fornecidas.

A avaliações deverão ser fornecidas prontas para reprodução ou aplicação digital.

Todas as questões deverão ser identificadas com os respectivos descritores abordados.

As avaliações deverão ser fornecidas à gestão municipal da educação em formato digital, por meio

eletrônico na plataforma digital de aprendizagem da empresa, classificadas por ano e cronograma, de

forma que permita a fácil identificação e acesso dos docentes aos arquivos das avaliações.

As avaliações da aprendizagem deverão estar disponíveis na plataforma digital, mas também deverão

ser enviadas por outro meio eletrônico à diligência municipal de ensino, por exemplo e-mail, sempre

que for solicitado.

As avaliações devem ser disponibilizadas de forma que permita a reprodução para aplicação

impressa ou digital na plataforma, contudo a decisão de qual formato será aplicado deverá ser única

e exclusiva da Gestão municipal de educação.

A aplicação e correção das provas será de responsabilidade dos docentes e equipe gestora do

município.

C) Plataforma Digital de Aprendizagem

Especificações gerais:

A plataforma deverá atender todos alunos do Ensino Fundamental, docentes e técnicos da Secretaria

Municipal de Educação.

A Plataforma Digital de Aprendizagem deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07

(sete) dias da semana em ambiente online;
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Descrição dos recursos exigidos:

A) Seleção de documentos digitais (.pdf) para impressão de lista de atividades, avaliações ou

mensurações:

o sistema deve disponibilizar um banco de documentos digitais para impressão ou

preenchimento online com download e upload das atividades.

o professor deve conseguir cadastrar no sistema a sua própria lista de atividades com opção

para configurar todos os parâmetros necessários para a realização das atividades como por

exemplo: tipo de questão, quantidade de alternativas, nível de proficiência e habilidades exigidas;

deve ser disponibilizada as opções do lançamento das respostas por meio online por parte do

aluno ou por meio da folha de resposta por parte do professor;

B) banco de questões em consonância com a BNCC:

após a realização de avaliações, listas de atividades e mensurações por meio do banco de questões

digitais disponibilizadas pela PDA, o professor deve ter acesso a informações do porquê que os

alunos erraram determinadas questão (Motivação do erro) e qual a intervenção necessária por parte

do professor em relação a(s) habilidade(s) não atingida(s) por parte do aluno (Intervenção),

viabilizando a realização de diagnósticos mais eficazes.

para auxiliar na pesquisa e montagem de listas de atividades personalizadas as necessidades que o

professor identificar, o sistema deve oferecer minimamente os filtros por: título, identificador (ID),

matéria, nível (Avançado, adequado e básico), habilidade/descritores, quantidade de alternativas A-D,

A-E, certo, errado e discursiva e minhas questões (questões autorais cadastradas pelo professor).

O professor deve ter a possibilidade de montar uma lista de atividades da sua escolha, mesclando

atividades do banco e atividades autorais e exportá-las para um documento aberto, manipulável sem

restrições em um editor de texto, possibilitando assim mais personalizações das listas em ambiente

offline.

C) Criação de questões autorais por parte dos docentes e/ou equipe gestora utilizando um

editor disponibilizado pela própria plataforma. O sistema deve possibilitar a criação de

questões:

para todas as disciplinas do currículo;

objetivas com alternativas de (A-D) ou (A-E);

certo e errado (C-E);

discursivas, com possibilidade de atribuir nota a questão e registrar um feedback na atividade;

com definição de motivação do erro e sugestão de intervenção;

com todos os demais parâmetros necessários para a aplicação e diagnóstico das atividades

como por exemplo: nível de proficiência e habilidades exigidas;

interativas com imagens que podem ser adicionadas por meio de link de foto da web ou imagens

que estejam em seu dispositivo; links de páginas diversas; vídeos de plataformas como o

Youtube® e sites semelhantes, jogos digitais educativos, slides, entre outros recursos que

possam ser incorporados.
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A Plataforma Digital de Aprendizagem deve disponibilizar um editor online de texto que

possibilite adicionar e configurar tabelas, configurar diferentes fontes e tamanhos, aplicar listas

numeradas ou com marcadores, aplicar cores aos textos e adicionar expressões matemáticas.

disponibilizar o agendamento de atividades e mensurações para uma ou várias turmas ao

mesmo tempo.

disponibilizar o agendamento de provas e atividades somente para um ou alguns alunos

específicos, possibilitando a criação de trabalhos em grupos com projetos diferentes ou uma

abordagem personalizada junto a alunos identificados com dificuldade de aprendizagem de uma

habilidade específica.

agendar recuperação de atividades para casos em que seja necessário reforço de conteúdo,

nesse recurso o sistema deve, ao final de cada lista, disponibilizar uma segunda opção de

atividade para retomada de conteúdo, caso o aluno não acerte, possibilitando o aperfeiçoando do

aprendizado.

por meio do agendamento de provas, atividades e mensurações deve ser possível definir data e

hora inicial, data e hora final e tempo para execução da atividade com cronometro na tela,

possibilitando o controle e administração do tempo de realização.

para os alunos o resultado somente deve ser disponibilizado após o término do prazo final

agendado pelo professor, evitando assim que alunos que já realizaram as atividades passem

respostas para outros que ainda não fizeram, proporcionando maior segurança e veracidade dos

resultados.

oferecer recursos para a aplicação das avaliações de forma presencial física ou online.

na modalidade presencial física, na realização de provas, atividades e/ou mensurações, o aluno

deverá preencher um cartão resposta para que o responsável recolha e insira as informações

recolhidas no sistema para obter o diagnóstico imediato de cada aluno e da turma.

na modalidade online o aluno deverá responder diretamente na plataforma, possibilitando o

responsável obter o diagnóstico parcial ou total da realização das provas, atividades e

mensurações em tempo real.

oferecer um ambiente intuitivo e de fácil utilização por parte da equipe docente que ficará

responsável por alimentar as informações avaliativas.

oferecer recursos para que o aluno responda a avaliação ou lista de atividades diretamente na

plataforma, em ambiente on-line.

o sistema deverá permitir que o docente responsável acompanhe na modalidade online quais

alunos já realizaram as atividades e quais os seus resultados, bem como conseguir obter o

diagnóstico parcial ou total em tempo real da turma.

indicar, a partir do recebimento dos dados, em tempo real, as questões com maior índice de

dificuldade, viabilizando o estudo dos resultados e uma correta intervenção pedagógica com a

identificação do conteúdo a ser retomado e/ou reforçado;

D) Sistema de gestão dos resultados avaliativos:

disponibilizar um sistema de gestão dos resultados avaliativos em ambientes distintos para:

Professores: análise dos resultados obtidos pela sala; Gestores escolares: análise dos resultados

obtidos pela escola; Gestores da secretaria de educação: análise dos resultados obtidos pela rede de

ensino;
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a plataforma digital de aprendizagem deverá disponibilizar um método de correção que leve em

consideração a coerência pedagógica de acertos do aluno em questões básicas, adequadas e

avançadas, proporcionando uma adequada avaliação do nível de proficiência do aluno;

Simultaneamente o sistema deve disponibilizar relatórios levando em consideração a correção pela

Teoria clássica dos testes., levando em consideração o escore total obtido pela soma geral da

quantidade de acertos obtidos pelo aluno;

oferecer, aos docentes e equipe gestora, recursos de análise de dados com gráficos dinâmicos,

possibilitando a comparação de informações das turmas ou escolas, A com B, turma C com D, A com

C, B com D, ou todas juntas, através de filtros intuitivos de fácil utilização.

Os relatórios devem fornecer dados por meio de tabelas e gráficos que viabilizem minimamente as

seguintes análises por turmas e escolas:

média de questões corretas e quantidade acertadas por questões;

contagem de respostas por alternativa;

desempenho por nível de proficiência: abaixo do básico, básico, adequado e avançado;

os relatórios devem entregar informações visuais que ajudem a identificar rapidamente as questões

com baixo aproveitamento;

deve apontar no relatório os cartões dos alunos com respostas iguais;

gráfico de linhas que proporcione um acompanhamento individual do aluno em todas as atividades

realizadas por ele(a) na PDA ao longo do ano letivo;

deve fornecer acesso a análise dos resultados que viabilize o agrupamento por nível de proficiência

dos educandos da mesma turma, escola ou rede.

Deve disponibilizar a exportação de relatórios, auxiliando na demonstração de relatórios necessários

para a comprovação da evolução da rede de ensino.

E) Salas Virtuais

A Plataforma Digital de Aprendizagem deve disponibilizar aos professores ferramenta para criação de

“Salas Virtuais” viabilizando a realização de aulas remotas com os recursos minimamente

necessários, como:

Mural: Área de discussão que permita a interação entre os participantes; nessa área a

ferramenta deve permitir ao professor a criação de postagens com imagens que podem

ser adicionadas por meio de link de foto da web ou imagens que estejam em seu

dispositivo; links de páginas diversas; vídeos de plataformas como o Youtube® e sites

semelhantes, jogos digitais educativos, slides, entre outros recursos que possam ser

incorporados. Os participantes da “sala virtual” devem poder inserir comentários para

iniciar uma discussão em publicações que já foram criadas anteriormente no mural.

Pessoas: Alunos e professores que fazem parte da turma;

Atividades: na “sala virtual” de cada disciplina deverá ser disponibilizado um ambiente

para criação e agendamento de atividades.

o professor deverá conseguir visualizar quais atividades aplicou para cada turma e

quantos alunos fizeram as atividades, quantas estão com a correção pendentes e quantas

foram corrigidas.
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A ferramenta deverá apresentar para o aluno quantas atividades estão próximas ao prazo

final, quantas atividades não foram realizadas e quantas atividades foram corrigidas, com

opção de filtro.

Para melhorar a organização das “salas virtuais”, os professores poderão criar tópicos e

vincular as atividades aos tópicos criados.

Notas: Notas referentes às atividades realizadas pelo aluno.

O professor deverá ter autonomia para editar e deletar as salas virtuais.

Para cada publicação deverá ser possível ao professor escolher um tema e anexar: Jogos, PDFs,

arquivos digitais como imagens, planilhas e documentos de textos, vídeo conferência, vídeo,

áudio, listas de exercícios entre outros. Com base no tema, o professor deve poder escolher um

ícone ou imagem para ilustrar a publicação.

O professor deverá ter amplo acesso para editar publicações e excluir qualquer comentário ou

conteúdo que desejar, sendo assim moderação do conteúdo.

A criação de “Salas virtuais” por parte dos professores e utilização de todos os recursos

disponíveis deverá ocorrer por meio de uma interface gráfica ser intuitiva, com ícones e menus de

fácil interpretação.

Ao acessar “Salas Virtuais” o aluno deverá visualizar as salas referentes às suas disciplinas.

O gestor escolar deverá ter acesso a uma página de gestão da turma onde ele possa de forma

autônoma alterar a turma do aluno para outra turma da sua escola atual.

F) Banco de objetos digitais de aprendizagem a serem disponibilizados para alunos e professores

(biblioteca digital):

banco de dados de questões com no mínimo 12 mil itens classificados por disciplina e habilidade;

deverão ser disponibilizados os livros digitais para todos os alunos e docentes atendidos no Ensino

Fundamental do 1º ao 9º ano.

Deverão ser disponibilizadas um amplo banco de listas de atividades e avaliações alinhadas a

BNCC, em documentos formatados e interativos prontos para aplicação de maneira impressa

ou digital. Para a aplicação digital deverá existir a opção para o professor enviar ao aluno para que

ele preencha o documento em um smartphones, tablet ou computador sem necessidade da internet

durante a realização da atividade e posteriormente, utilizando a rede da escola. O aluno poderá

devolver a lista preenchida para o professor por meio eletrônico como: e-mail, Watsapp, entre outros.

A plataforma deve disponibilizar videoaulas de suporte pedagógico a professores e gestores acerca

de todas as habilidades previstas na BNCC para o Ensino Fundamental.

Os professores devem receber acesso a um acervo de videoaulas de suporte pedagógico que

auxiliem o trabalho acerca de todas as habilidades previstas na BNCC para o Ensino Fundamental

nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática.

Cada videoaula do acervo deve abordar uma habilidade diferente, de forma a facilitar o estudo e

planejamento pedagógico do docente.

As videoaulas sobre a BNCC devem oferecer ao professor informações do que é cada habilidade e

objetivo, como desenvolvê-los com base em boas práticas e estratégias pedagógicas.

As videoaulas a serem ofertadas deverão possuir no máximo 5 minutos cada, com uma abordagem

objetiva e própria ao professor.
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G) Recursos de comunicação e suporte aos usuários:

Fórum: a plataforma deverá disponibilizar um fórum privativo para os profissionais do município. Por

meio desse ambiente ser possível a criação de tópicos, onde os usuários poderão interagir por meio

das respostas.

A listagem de tópicos deverá ser feita por meio de cartões com informações pertinentes para a fácil

identificação das discussões.

Central de ajuda: deve disponibilizar uma central de ajuda para todos os usuários.

H) Adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD):

 A empresa deve apresentar relatório técnico que comprove a adequação a LGPD, detalhando as

medidas tomadas para cumprimento do exigido em lei, como por exemplo:

política de proteção de dados;

política de privacidade ao público;

relatório de riscos e impacto.

 É preciso demonstrar o conjunto de medidas adotadas, não serão aceitas apenas declarações de

obediência à lei.

O relatório deve ser assinado por um profissional do direito especializado na LGPD.

7- PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

7.1.1- Prazo de entrega:

7.1.1- O prazo para entrega será de 20 (vinte) dias, após solicitação feita pelo ORGÃO SOLICITANTE. O
referido prazo começará a fluir a partir da data da assinatura da Ordem de Fornecimento;

7.1.2 – Quando solicitados em caráter de urgência, a entrega deverá acontecer em sua totalidade pela
Contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias. O referido prazo começará a fluir a partir da data da
assinatura da Ordem de Fornecimento;

7.2- Local de entrega:

7.2.1 - A CONTRATADA deverá entregar os Materiais solicitados no Depósito da SEMED, com
acompanhamento do Almoxarifado Central, localizado a Rua Matias Neto, s/n Loteamento Pedro Rattes
Bastos – Casimiro de Abreu das 09h às 16h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados;

7.2.2 – Fica resguardada junto à Contratada a possibilidade de as entregas serem reprogramadas para
sua realização diretamente nas escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme o ÓRGÃO SOLICITANTE
julgar mais conveniente.

7.3- Condições de entrega:

7.3.1- Os itens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta
apresentada;

7.3.2- Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;
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7.3.3- Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado;

7.3.4- Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

7.3.5- Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com
embalagem, taxas de frete e seguro da entrega do (s) material (is) a ser (em) substituído (s);

7.3.6- O (s) material (is) deverá (ão) ser entregue (s) acondicionado (s) em embalagem própria para cada
material;

7.3.7- O órgão solicitante reserva-se o direito de impugnar o material (is) entregue (s), se esse(s) não
estiver(em) de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência;

7.3.8 - Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob
qualquer hipótese, material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa;

7.3.9 – A entrega será fracionada de acordo com a necessidade desta secretaria e ainda disponibilidade
orçamentária da mesma;

8 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

8.1 - Caberá ao fiscal do Contrato, receber o material, acompanhar e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato e determinar o que for necessário a regularização
das falhas e/ou defeitos observados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato;

8.2 - Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto
licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação;

8.3 - O gestor deverá indicar fiscal de contrato com aptidão técnica e que detenha as competências
necessárias para cumprir encargo e quando necessário incluir antes da nomeação, curso voltado para
qualificação da fiscalização;

9- FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. O Município de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que
obedeça às formalidades legais e contratuais previstas;

9.2. A nota fiscal deverá ser apresentada após a conclusão de cada fornecimento, a fim de ser atestada e
posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias.

9.3. O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, para fins de
verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades impostas à CONTRATADA, por
descumprimento de obrigações contratuais.

9.4. Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada,
por 02 (dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será posteriormente
encaminhada para pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente.
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9.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços.

9.6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I -
destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia
mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Protocolo
ICMS 42/2009, Cláusula Segunda);

9.7. Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA,
aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei
Federal Nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003,
combinada com a correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores.

9.8. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da
CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de
0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem
calculados sobre a parcela devida;

9.9. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado
mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se
iniciará com requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda;

9.10. Caso a CONTRATANTE efetue pagamento devido a contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias,
será descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento)
por dia de antecipação;

9.11. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou
como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa
SRF, nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a
comprovação exigida na referida instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte;

9.12 Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento
respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação
isenta de erros.

10- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
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10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.6 . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1. Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de
Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações.

11.2 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

11.3 Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado.

11.4. Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação
tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da
contratação.

11.5 Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros,
taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato.

11.6 Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o Contratante
exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e obrigando-se também a indenizar o
Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem.

11.7 Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em
decorrência do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que
envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso,
eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza.

11.8 Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria em produtos, sem
que isso incorra em isenção de responsabilidade à Contratada, e esclarecer prontamente as questões
relativas à execução do contrato, quando solicitada.

11.9. Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos.

11.10. Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da
imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade.

11.11. Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na
composição societária da empresa ou em seu quadro técnico.

11.12. Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento
temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., e-mail).

11.13. Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham tomar
conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, ficando,
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portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta
utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

11.14. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única
responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias
delas.

11.15. Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para
pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento.

11.16. Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má qualidade
e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a
coisas e bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser
imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o valor do prejuízo
acarretado.

11.17. Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados inadequados
ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando
a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais.

11.18. Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer
motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de
ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de
rescisão contratual.

11.19 Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das obrigações
contratuais e mantê-las atualizadas.

11.20. O Município e o Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade
da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados.

12 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

12.1- Qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado de
capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto deste Termo de Referência;

13. - CONTRATAÇÃO:

13.1 – Esta contratação tem por planejamento entrega única com instrumento contratual vigente por 180
(cento e oitenta) dias e o prazo de entrega será conforme descrito no item 7.1 deste termo de referência.

Casimiro de Abreu, 22 de junho de 2023.

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência.

GRACENIR ALVES DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA 1115/2021
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa abaixo se propõe a fornecer o objeto deste edital, conforme discriminado no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e condições

assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.

Empresa Proponente: ___________________________________________________________

Endereço: ____________________________________________________________________

Cidade: _________________________ Estado: _______ CEP: __________________________

Telefone: (______) __________-__________ Fax: (______) __________-__________

E-mail: _______________________________________________________________________

CNPJ: ____.______.______/________-____

ITEM
CÓDIGO
CATMAT

DESCRIÇÃO COMPLETA DO MATERIAL UND QTD
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10

1. PREÇO TOTAL OFERTADO:

1.1. O preço total ofertado é R$ _____________________________ (____________________________________________________).
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1.2. O preço ofertado inclui todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais, administração, trabalhistas, previdenciários,

contribuições parafiscais e outros que venham a incidir sobre o objeto do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º ___/2022

2. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

2.1. O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega ao pregoeiro, observado o disposto no

caput e parágrafo único do art. 110 da Lei Federal n.º 8.666/93.

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

3.1. Esta proposta está de acordo com todas as demais condições exigidas no Termo de Referência e seus anexos.

4. DADOS BANCÁRIOS:

BANCO:

CONTA CORRENTE:

AGÊNCIA:
Local e data

Nome da empresa licitante
Responsável legal
assinar e carimbar
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ANEXO III

MINUTA CONTRATUAL

OBS: Permanece a minuta padrão anterior.
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MINUTA Termo de Contrato n°. ___/20__, que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU e a Firma ---
------------ , referente a Aquisição de Livros – Um Giro pela
Aprendizagem, para atendimento aos alunos do Ensino
Fundamental – 1º ao 9º Ano, na forma abaixo.

O MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU, inscrito no CNPJ sob o nº. 29.115.458/0001-78,
estabelecido na Rua Padre Anchieta, 234 – Centro, CEP 28.860-000, nesta Cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, representado, neste ato, pela Secretária Municipal de Educação , a Sr.
____________________,  portadora da carteira de identidade n°. ___________, expedida pelo IFP, e inscrita
no CPF sob o n°. ___________________, e, de outro lado, a firma
_______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº.
_______________________________, estabelecida na Rua ______________________________,
representada neste ato pelo seu representante legal o(a) Sr(a). ___________________________________,
brasileiro(a), casado(a),  carteira de identidade nº. __________________________, e inscrito no CPF sob o
nº. __________________________, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, na conformidade
do que consta o processo administrativo nº. 1.858/2023, originado da Secretaria Municipal de Educação ,
objeto da licitação sob a modalidade Pregão eletrônico – nº ____/_____, com base no que dispõem as Leis
Federais nº. 10.520/2002,  e 8.666/1993, Decretos Municipais 1800/2020 e 1626/2019  justo e acordado o
presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato, que será gerido pela Secretaria Municipal de Educação, fundamenta-se nas Leis
Federais nº. 10.520/2002, e 8.666/1993, Decretos Municipais 1800/2020 e 1626/2019 e está vinculado ao
edital e anexos do Pregão Eletrônico nº ____/_____, bem como à proposta da CONTRATADA, na
conformidade do que consta o processo administrativo nº. 1.858/2023, originado da Secretaria Municipal
gestora do contrato. O detalhamento da aquisição, bem como todas as informações concernentes é
integrante do Anexo I – Termo de Referência - do edital e do memorial descritivo, constantes do processo
administrativo supracitado, e das condições fornecidas pela Secretaria Municipal gestora do contrato.

1.1. O presente Contrato Administrativo e seus casos omissos serão regidos por toda a legislação
aplicável à espécie, e ainda pelas disposições que a complementar, alterar ou regulamentar, cujas
normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente instrumento. A CONTRATADA
declara concordar em sujeitar-se às estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas
constantes mesmo que não expressamente transcritas no presente Contrato.

1.2. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a prestação do serviço do presente instrumento
de Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO E DO PREÇO

2. A CONTRATADA compromete-se, por força do presente instrumento à entrega dos Livros – Um Giro
pela Aprendizagem, para atendimento aos alunos do Ensino Fundamental – 1º ao 9º Ano, observada a
legislação normativa pertinente. O objeto do presente Contrato importa na sua totalidade em R$ ______
(_________), sendo:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

TOTAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3. A despesa, objeto do presente Contrato, na importância prevista na Cláusula Segunda, correrá à conta do
Programa de Trabalho ____________________; e Elemento de Despesa __________, respectivos,
integrantes do Orçamento do MUNICÍPIO, para o corrente exercício da Secretaria Municipal de
Educação.

DO PRAZO
4. O presente Contrato terá vigência pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, a contar da data de sua

celebração.
4.1. A entrega do objeto previsto na Cláusula Segunda do presente instrumento de contrato deverá ser

feita de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal gestora do contrato, podendo o prazo de
entrega e/ou de vigência do contrato ser prorrogado por termo aditivo, de comum acordo entre as
partes, desde que não implique em modificação do objeto do contrato, observando as hipóteses do
Art. 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA
DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE ENTREGA

5. Os matriais e serviços a serem entregues são os constantes do Pregão Eletrônico nº. ___/20___, e das
propostas que foram apresentadas durante a licitação.
5.1.  O detalhamento dos materiais e do fornecimento e a execução dos serviços, bem como todas as

informações concernentes é integrante do Anexo I – Termo de Referência - constante do edital de
Pregão Eletrônico nº. ___/20___, e das condições fornecidas no processo administrativo 1.858/2023.

5.2. O prazo para entrega será de 20 (vinte) dias, após solicitação feita pelo ORGÃO SOLICITANTE. O
referido prazo começará a fluir a partir da data da assinatura da Ordem de Fornecimento;

5.3. Quando solicitados em caráter de urgência, a entrega deverá acontecer em sua totalidade pela
Contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias. O referido prazo começará a fluir a partir da data da
assinatura da Ordem de Fornecimento;

5.4. A CONTRATADA deverá entregar os Materiais solicitados no Depósito da SEMED, com
acompanhamento do Almoxarifado Central, localizado a Rua Matias Neto, s/n Loteamento Pedro
Rattes Bastos – Casimiro de Abreu das 09h às 16h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados;

5.5. – Fica resguardada junto à Contratada a possibilidade de as entregas serem reprogramadas para
sua realização diretamente nas escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme o ÓRGÃO
SOLICITANTE julgar mais conveniente.

5.6. Os itens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta
apresentada;

5.7. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades;

5.8. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado;
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5.9. - Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

5.10. Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com
embalagem, taxas de frete e seguro da entrega do (s) material (is) a ser (em) substituído (s);

5.11. O (s) material (is) deverá (ão) ser entregue (s) acondicionado (s) em embalagem própria para
cada material;

5.12. O órgão solicitante reserva-se o direito de impugnar o material (is) entregue (s), se esse(s)
não estiver(em) de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência;

5.13. Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob
qualquer hipótese, material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa;

5.14. A entrega será fracionada de acordo com a necessidade desta secretaria e ainda
disponibilidade orçamentária da mesma;

CLÁUSULA SEXTA
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

6.1 - Caberá ao fiscal do Contrato, receber o material, acompanhar e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato e determinar o que for necessário a regularização das
falhas e/ou defeitos observados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.

6.2 - Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto
licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação.

6.4 - O ordenador de despesas deverá indicar fiscal de contrato com aptidão técnica e que detenha as
competências necessárias para cumprir encargo e quando necessário incluir antes da nomeação, curso
voltado para qualificação da fiscalização.

CLÁUSULA SETIMA
DA CONTRATAÇÃO

7.  Esta contratação tem por planejamento entrega única com instrumento contratual vigente por 180 (cento e
oitenta) dias e o prazo de entrega será conforme descrito no item 5.2. e 5.3 deste termo.

CLÁUSULA OITAVA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8. A aquisição, objeto do presente Contrato será paga da seguinte forma:
8.1. O Municipio de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que
obedeça às formalidades legais e contratuais previstas;
8.2.- A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega dos materiais e serviços, a fim de ser
atestada e posteriormente encaminhada para pagamento,que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias
8.3. O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, para fins de
verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades impostas à CONTRATADA, por
descumprimento de obrigações contratuais.
8.4. - Da nota fiscal deverá constar relação dos materiais e serviços entregues e a nota devidamente
conferida e atestada, por 02 (dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa,
será posteriormente encaminhada para pagamento, sendo processada em conformidade com a
legislação vigente.
8.5. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços.

 8.6. - “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I -
destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de
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economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”
(Protocolo ICMS42/2009, Cláusula Segunda);
8.7. Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA,
aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei
Federal Nº8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003,
combinada com a correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores.
8.8. - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da
CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento)a título de multa, além de
0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem
calculados sobre a parcela devida;
8.9. - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será
efetivado mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio,
que se iniciará com requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário(a) Municipal de Fazenda;
8.10. Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento devido a contratada em prazo inferior a 30(trinta)
dias, será descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por
cento) por dia de antecipação.
8.11. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art.4º,
ou como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constantedo Art. 36, ambos da instrução
normativa SRF, nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a
comprovação exigida na referida instrução normativa,sob pena de retenção de tributos da fonte;
8.12. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso oprazo para o
pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova
documentação isenta de erros.

CLÁUSULA NONA
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

9.             A CONTRATANTE obriga-se a:
9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

9.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DECIMA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10. A CONTRATADA obriga-se a:
10.1. Entregar os materiais e serviços, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo
de Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações.
10.2. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
10.3. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado;
10.4. Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação
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tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da
contratação;
10.5. Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas,
emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato;
10.6.Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o Contratante exigir a
retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e obrigando-se também a indenizar o Contratante
por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;
10.7. Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em
decorrência do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam
eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo-o de
qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza;
10.8. Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria sobre os materiais de
equipamento hospitalar e consumo, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e
esclarecer prontamente as questões relativas à execução do contrato, quando solicitada;
10.9. Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu-RJ e do Contratante em quaisquer atividades de
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos;
10.10. Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu-RJ e do Contratante a órgãos da
imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu
cargo;
10.11. Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na
composição societária da empresa ou em seu quadro técnico;
10.12. Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 02 (dois) dias o pedido de afastamento
temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e-mail)
10.13. Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos
de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o
mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da
lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo da
responsabilidade por perdas e danos a que der causa;
10.14. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única
responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas
10.15. Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal (is), os documentos exigidos para pagamento,
sob pena de retenção total ou parcial do pagamento;
10.16. Assumir total responsabilidade pelos materiais de equipamento hospitalar e consumo, que
apresentarem não conformidade, má qualidade e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais
danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e bens do Município e do Contratante, arcando com
as respectivas indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao
Município e ao Contratante o valor do prejuízo acarretado;
10.17. Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais de de equipamento hospitalar e
consumo considerados inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado,
respeitando os prazos fixados, ficando a critério de o Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas
contratuais;
10.18. Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer
motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de
ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de
rescisão contratual;
10.19. Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das obrigações
contratuais e mantê-las atualizadas;
10.20. - O Município não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da contratada,
sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.       Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA RESCISÃO

12.           O presente contrato poderá ser rescindido, nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.
12.1     No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou
estimados.
12.2.       O procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa,
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente,
providências acauteladoras.

12.3          A rescisão do presente Contrato poderá ser:
12.3.1.   Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;. Nesses casos, a rescisão poderá acontecer por
aviso, interpelação ou notificação judicial.

12.3.2.    Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no presente processo
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração;

12.3.3.     Judicial, nos termos da Legislação.
12.4.         A rescisão contratual provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das
sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DAS SANÇÕES

13.     Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovado a Juízo do Município, a CONTRATADA
incorrerá em multa quando houver atraso na prestação dos serviços objeto do presente contrato;
13.1. O valor da multa será calculado à razão de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre valor do contrato;
13.2. Pela inobservância das especificações ou pela prática de irregularidades ou omissões na execução dos
serviços objeto do presente instrumento a multa será de 20% (Vinte por cento), sobre valor do contrato;
13.3. Outras faltas cometidas pela CONTRATADA sem que seja prevista penalidade para o caso, a multa será
de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato por infração;
13.4. As multas impostas à CONTRATADA em decorrência desse Contrato serão solvidas por ela na ocasião do
pagamento dos serviços;
13.5. À CONTRATADA, assiste o direito de solicitar reconsideração por escrito ao município, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, contados da data da notificação recebida, que será decidida pela autoridade competente
em 5 (cinco) dias, relevando ou não a multa;
13.6. Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da Lei Civil, o Município poderá
impor à CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento, as
seguintes sanções;
13.7. Advertência;
13.8. Multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração e no valor vigente à data de sua
imposição, não podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente a 10% (dez por cento) do valor
do Contrato;
13.9. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratação com o Município, por
período não superior a  02 (dois) anos;
13.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada no inciso anterior.
13.11. Os atos de aplicação de sanção serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa local;
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13.12. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento da multa dentro de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de rescisão unilateral do Contrato;
13.13. É facultada a defesa prévia da CONTRATADA no respectivo Processo Administrativo, solicitado por
escrito à autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis que será decidida pela mesma autoridade,
relevando ou não a sanção.
13.14. Parágrafo Único – As penas acima referidas serão propostas pela fiscalização e impostas pela
autoridadecompetente.
13.15. O Processo de penalização das empresas será instruído e impulsionado pela Secretaria que
deu origem e autorizou processo licitatório, através da Autoridade Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA COBRANÇA JUDICIAL

14. A cobrança judicial de quaisquer quantias devidas ao CONTRATANTE e decorrentes do presente termo
far-se-á pelo processo de execução fiscal.
14.1. Se a CONTRATANTE tiver que ingressar em Juízo, a CONTRATADA responderá pelos honorários de
advogado, fixados, desde já, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, além de eventuais despesas direta
ou indiretamente relacionadas com a cobrança prevista na Cláusula anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR

15. São considerados casos fortuitos ou casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na
entrega contratada decorrer de:

15.1. Calamidade Pública;
 15.2. outros que se enquadrem no conceito do art. 393 do Código Civil Brasileiro, devidamente

comprovadas por laudo pericial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser
com o prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisão.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA
DO FORO
     Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas do presente instrumento.

       E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e na
presença das suas testemunhas abaixo subscritas.

Casimiro de Abreu, ___de _____ de 20____-.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
_________________________________________

________________
CONTRATADA

Representante(representante): _________

Testemunhas:
1. __________________________________
CPF:__________________________________
2. ___________________________________
CPF:__________________________________



CASIMIRO DE ABREU
2º Ano 3º Ano 4º Ano 5º Ano

Português 7 Português 4 Ciências 13 Português 6
Matemática 7 História 4 Português 12 Matemática 6
Ciências 5 Matemática 1 História 12 História 6
História 4 Ciências 1 Matemática 11 Ciências 6

CHRISTIANE SIQUEIRA
2°ANO 3°ANO 4°ANO 5°ANO

Português 3 História 4 Português 3 Português 0
Matemática 2 Português 3 Matemática 3 Matemática 0
História 0 Matemática 3 História 3 História 0
Ciências 0 Ciências 0 Ciências 0 Ciências 0

PASTOR ABEL
2°ANO 3°ANO 4°ANO 5°ANO

Português 6 Português 19 Português 6 Matemática 7
Matemática 6 Matemática 19 Matemática 4 Português 3
História 6 História 11 História 3 História 3
Ciências 5 Ciências 11 Ciências 3 Ciências 3

PATRICK
2°ANO 3°ANO 4°ANO 5°ANO

Português 1 Português 2 Português 3 Português 2
Matemática 1 Matemática 2 Matemática 3 Matemática 2
História 1 História 2 História 3 História 2
Ciências 1 Ciências 2 Ciências 3 Ciências 2

MOYSÉS SILVEIRA
2°ANO 3°ANO 4°ANO 5°ANO

Português 2 Matemática 1 Português 4 Português 0
Matemática 2 Ciências 1 Matemática 4 Matemática 0
História 2 Português 0 História 4 História 0
Ciências 2 História 0 Ciências 4 Ciências 0

LAURENTINO
2°ANO 3°ANO 4°ANO 5°ANO

Português 7 Matemática 11 Matemática 5 Matemática 2
Matemática 6 Português 10 História 5 Português 1
História 6 História 5 Português 4 História 1
Ciências 5 Ciências 4 Ciências 4 Ciências 0

PADRE PACO
2°ANO 3°ANO 4°ANO 5°ANO

Português 3 Matemática 5 Português 1 Português 1
História 2 Português 4 Matemática 1 Matemática 1
Matemática 1 História 4 História 1 História 1
Ciências 1 Ciências 4 Ciências 1 Ciências 1

PADRE PEDRO
2°ANO 3°ANO 4°ANO 5°ANO

Português 13 Matemática 8 Português 1 Português 5
Matemática 9 Português 7 Matemática 1 Matemática 5
Ciências 6 Ciências 5 História 1 História 5
História 5 História 4 Ciências 1 Ciências 4

ROSANE OLIVEIRA 
2°ANO 3°ANO 4°ANO 5°ANO

Matemática 2 Matemática 1 Matemática 1 Matemática 1
Português 2 Português 1 História 1 Português 1
Ciências 2 História 1 Português 0 História 1
História 0 Ciências 1 Ciências 0 Ciências 1

SANTA LUZIA
2°ANO 3°ANO 4°ANO 5°ANO

Matemética 3 História 13 Português 6 Português 6
Português 3 Português 11 Matemática 5 Matemática 5
História 2 Ciência 10 História 4 História 5
Ciências 1 Matemética 9 Ciências 2 Ciências 4

VILA VERDE
2°ANO 3°ANO 4°ANO 5°ANO

Português 6 Português 4 Português 0 Ciências 2
Matématica 6 Matématica 2 Matématica 0 Português 1
História 3 História 0 História 0 Matématica 1
Ciências 2 Ciências 0 Ciências 0 História 1



CIEP 406 
6°Ano 7°Ano 8°Ano 9°Ano

Matématica 54 Português 12 Matématica 38 Matématica 35
História 9 Ciências 10 Português 22 História 17
Português 8 História 6 Ciências 19 Ciências 12
Ciências 1 Matématica 3 História 13 Português 11

CIEP 459
6º Ano 7º Ano 8º Ano 9º Ano

Português 8 Matemática 32 Matemática 23 Matemática 14
Matemática 7 Português 16 História 13 Português 13
Ciências 3 Ciências 16 Ciências 10 Ciências 5
História 1 História 5 Português 9 História 4

CHRISTIANE SIQUEIRA
6°ANO 7°ANO 8°ANO 9°ANO

Português 0 Português 0 Matemática 3 Português 2
Matemática 0 Matemática 0 Português 2 Matemática 2
História 0 História 0 História 1 Ciências 2
Ciências 0 Ciências 0 Ciências 1 História 1

MATARUNA
6º Ano 7º Ano 8º Ano 9º Ano

Matemática 19 Português 18 História 22 Português 5
Português 13 Matemática 15 Português 14 Ciências 6
Ciências 10 Ciências 13 Matemática 13 Matemática 3
História 7 História 10 Ciências 13 História 2

SANTA LUZIA
6°ANO 7°ANO 8°ANO 9°ANO

Português 14 Português 11 Matemática 13 Matemática 5
Ciências 14 História 9 História 7 Português 4
História 11 Ciências 1 Português 4 História 3
Matemática 9 Matemática 0 Ciências 4 Ciências 3
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KIT LÍNGUA 
PORTUGUES

A, 
MATEMÁTICA 
E CIENCIAS 

1º ANO 

-- -- 94 

8 
 
 
1 

3 32 32 11 17 24 134 74 89 -- 05 - 640 

KIT LÍNGUA 
PORTUGUES

A, 
MATEMÁTICA 
E CIENCIAS 

2º ANO 

- - 75 51 6 29 58 19 24 24 147 73 96 - 07 04 705 

KIT LÍNGUA 
PORTUGUES

A, 
MATEMÁTICA 
E CIENCIAS   

3º ANO 

- - 73 42 5 56 69 14 24 18 106 66 87 - 11 25 685 

KIT LÍNGUA 
PORTUGUES

A, 
MATEMÁTICA 
E CIENCIAS  

4º ANO 

- - 83 39 6 55 53 20 16 8 89 84 62 - 72 88 776 
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KIT LÍNGUA 
PORTUGUES

A, 
MATEMÁTICA 
E CIENCIAS  

5º ANO 

- - 75 36 10 43 61 18 15 9 80 80 44 - 70 88 723 

KIT LÍNGUA 
PORTUGUES

A, 
MATEMÁTICA 
E CIENCIAS  

6º ANO 

152 206 - - - 49 - - 59 - - - - 112 41 03 715 

KIT LÍNGUA 
PORTUGUES

A 
MATEMÁTICA
E CIENCIAS 

7º ANO 

167 281 - - - 45 - - 60 - - - - 104 25 - 784 

KIT LÍNGUA 
PORTUGUES

A, 
MATEMÁTICA 
E CIENCIAS 

8º ANO 

165 234 - - - 41 - - 74 - - - - 96 07 - 710 

KIT LÍNGUA 
PORTUGUES

A, 
MATEMÁTICA 
E CIENCIAS  

9º ANO 

270 194 - - - 40 - - 52 -- - - - - 02 - 642 


